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EDITAL Nº 01/2015 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

 

EDITAL COMPLETO 

 

 O Prefeito Municipal de FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE - MT, Sr. LINO CUPERTINO TEIXEI-

RA, no uso de suas atribuições, visando à contratação de pessoal por prazo determinado 

para desempenhar funções de farmacêutico, junto à Farmácia Básica Municipal,  na Secre-

taria Municipal de Saúde, amparado em excepcional interesse público, devidamente reco-

nhecido por intermédio da Lei Municipal nº 669/2015 de 01 de Julho de 2015, com fulcro no 

art. 37, IX, da Constituição da República, resolve divulgar e estabelecer normas para abertu-

ra das inscrições e realização do Processo Seletivo Simplificado, segundo critérios e requisi-

tos que estabelece neste edital, para preenchimento de vaga conforme a necessidade, futu-

ra contratação, no cargo que adiante especifica, tudo conforme segue: 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

1.1 O Processo Seletivo Simplificado será executado por intermédio de Comissão composta 

por quatro servidores, designados através da Portaria n° 133/2015 de 10 de Julho de 2015. 

1.2 Durante toda a realização do Processo Seletivo Simplificado serão prestigiados, sem 

prejuízo de outros, os princípios estabelecidos no art. 37, “caput”, da Constituição da Repú-

blica. 

1.3 O edital de abertura do Processo Seletivo Simplificado será publicado integralmente no 

painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal, sendo o seu extrato veiculado, ao me-

nos uma vez, em jornal de circulação local, no mínimo cinco dias antes do encerramento 

das inscrições. 

1.4 Os demais atos e decisões inerentes ao presente Processo Seletivo Simplificado serão 

publicados no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrônico, no 

site oficial da Prefeitura Municipal (http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br) e também no 

Diário Oficial Eletrônico dos Municípios - Mato Grosso (https://diariomunicipal.org/mt/amm) e 

no Diário Oficio do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso 

(http://www.tce.mt.gov.br/diario)  

1.5 O Processo Seletivo Simplificado, dada urgência, consistirá na análise de currícu-

los dos candidatos pela Comissão, conforme critérios definidos neste Edital. 

1.6 A contratação será imediata e se regerá pelo Regime Jurídico Administrativo, aplicando-

se, no que couber, o Estatutário do Servidores Públicos Municipais. 

     

 

     2. ESPECIFICAÇÕES DA FUNÇÃO TEMPORÁRIA 

     

2.1 A função temporária de que trata este Processo Seletivo Simplificado corresponde ao 

exercício das seguintes atividades: Responsabiliza-se pela avaliação farmacêutica do recei-
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tuário, guarda de medicamentos, drogas e matérias-primas e sua conservação. Organizar e 

atualizar os controles de produtos farmacêuticos, químicos e biológicos, mantendo registro 

permanente do estoque de substancias e medicamentos. Controlar o estoque de medica-

mentos. Planejar e coordenar a execução da Assistência Farmacêutica no município. Coor-

denar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço de Saúde do 

Município. Coordenar a elaboração da relação de Medicamentos padronizados pelo Serviço 

de Saúde do Município, assim como suas revisões periódicas. Analisar o consumo e a dis-

tribuição dos medicamentos, elaborar e promover os instrumentos necessários, objetivando 

desempenho adequado das atividades de seleção, programação, aquisição, armazenamen-

to, distribuição e dispensação de medicamentos pelas Unidades de Saúde e os pacientes. 

Executar outras atividades afins à sua unidade funcional, a partir das necessidades e de-

mandas da área e de conformidade com as orientações dadas pela sua chefia imediata   

2.2 A carga horária semanal será de 40 horas e será desenvolvida diariamente, de acordo 

com horário definido pela autoridade competente mediante ato próprio. 

2.3 Pelo efetivo exercício da função temporária, será pago mensalmente o vencimento fixado 

em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), nele compreendendo-se além da efetiva con-

traprestação pelo trabalho, o descanso semanal remunerado.  

2.3.1 Além do vencimento, o contratado fará jus às seguintes vantagens funcionais: horas 

extras na eventual extrapolação da carga horária diária e semanal, desde que previamente 

convocado pelo superior hierárquico; adicional noturno; gratificação natalina proporcional ao 

período trabalhado; férias proporcionais acrescidas de um terço, indenizadas ao final do 

contrato; inscrição no Regime Geral de Previdência Social. 

2.3.2. Sobre o valor total da remuneração incidirão os descontos fiscais e previdenciários. 

2.4 Os deveres e proibições aplicadas ao contratado correspondem àqueles estabelecidos 

para os demais servidores no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, sendo a apura-

ção processada na forma do Regime Disciplinar do mesmo Diploma, no que couber. 

 

3. INSCRIÇÕES 

 

3.1 As inscrições serão recebidas exclusivamente pela Comissão designada, junto à sede do 

Município, sito à Rua Santa Catarina – 146, Centro, na Secretaria Municipal de Administra-

ção, no período compreendido entre às 7:00 horas do dia 20/07/2015 até às 13:00 do dia 

24/07/2015. 

3.1.1 O horário de Atendimento ao Público se faz das 7:00 horas às 13:00 horas conforme o 

DECRETO Nº 28, DE 29 DE JUNHO DE 2015. 

3.1.2 Não serão aceitas inscrições fora de prazo. 

3.2 A inscrição do candidato implicará o conhecimento prévio e a tácita aceitação das pre-

sentes instruções e normas estabelecidas neste Edital. 

3.3 As inscrições serão gratuitas. 
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4. CONDIÇÕES PARA A INSCRIÇÃO 

 

4.1 Para inscrever-se no Processo Seletivo Simplificado o candidato deverá comparecer 

pessoalmente ao endereço e nos horários e prazos indicados no item 3.1, ou por intermédio 

de procurador munido de instrumento público ou particular de mandato (com poderes espe-

ciais para realizar a sua inscrição no Processo Seletivo Simplificado), apresentando, em 

ambos os casos, os seguintes documentos: 

4.1.1 Ficha de inscrição disponibilizada no ato pela Comissão, devidamente preenchida e 

assinada, acompanhada com os seguintes documentos: 

a) Cópia da Carteira de Identidade (frente e verso) ou Carteira de Trabalho, não sendo acei-

tos cartões de protocolo;  

b) Cópia do CPF;  

c) Título de Eleitor e certidão de quitação eleitoral;  

d) Cópia de comprovante de residência (conta de luz, água ou telefone); 

4.1.4 Currículo profissional de acordo com o modelo apresentado no Anexo I do presente 

edital, acompanhado de cópia autenticada dos títulos que comprovam as informações conti-

das no currículo.  

4.2 Os documentos poderão ser autenticados no ato da inscrição pelos membros da Comis-

são, desde que o candidato apresente para conferência os originais juntamente com a có-

pia. 

 

5. HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES 

 

5.1 Encerrado o prazo fixado pelo item 3.1, a Comissão publicará, no painel de publicações 

oficiais da Prefeitura Municipal e em meios eletrônicos, no prazo de um dia, edital contendo 

a relação nominal dos candidatos que tiveram suas inscrições homologadas. 

5.2 Os candidatos que não tiveram as suas inscrições homologadas poderão interpor recur-

sos escritos perante a Comissão, no prazo de um dia, mediante a apresentação das razões 

que ampararem a sua irresignação. 

5.2.1 No prazo de um dia, a Comissão, apreciando o recurso, poderá reconsiderar sua deci-

são, hipótese na qual o nome do candidato passará a constar no rol de inscrições homolo-

gadas.   

5.2.2 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Muni-

cipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

5.2.3 A lista final de inscrições homologadas será publicada na forma do item 5.1, no prazo 

de um dia, após a decisão dos recursos. 

 

6. FORMATAÇÃO DOS CURRÍCULOS 

 

6.1 O currículo profissional deverá ser preenchido pelo candidato nos moldes do Anexo I do 

presente Edital.  

6.2 Os critérios de avaliação dos currículos totalização o máximo de cem pontos. 

6.3 A escolaridade exigida para o desempenho da função não será objeto de avaliação. 

mailto:prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br
http://www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br/


 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

        PREFEITURA MUNICIPAL DE FIGUEIRÓPOLIS D’OESTE 

Rua São Paulo, nº 236 – Centro – Figueirópolis D’Oeste – MT  
Fone: (65) 3235-1595 – Fax (65) 3235-1586 

  Email: prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br 
  Site: www.figueiropolisdoeste.mt.gov.br 

 

6.4 Somente serão considerados os títulos expedidos por pessoas jurídicas, de direito públi-

co ou privado, que atenderem os critérios definidos neste Edital. 

6.5 Nenhum título receberá dupla valoração.  

6.6 A classificação dos candidatos será efetuada através da pontuação dos títulos apresen-

tados, em uma escala de zero a vinte pontos, conforme os seguintes critérios: 

 

ESPECIFICAÇÃO Pontuação Unitária Pontuação Máxima 

Curso superior exceto o de exigência do 

cargo- todos incluídos 

5 10 

Pós-graduação lato sensu (especialização) 

concluído 

10 20 

Pós-graduação (mestrado, doutorado, PhD) 10 20 

Cursos especializados na área de atuação 

da função com duração mínima de 360 ho-

ras 

10 

 

50 

 

7. ANÁLISE DOS CURRÍCULOS E DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR 

 

7.1 No prazo de três dias, a Comissão deverá proceder à análise dos currículos. 

7.2 Ultimada a identificação dos candidatos e a totalização das notas, o resultado preliminar 

será publicado no painel de publicações oficiais da Prefeitura Municipal e em meio eletrôni-

co, no site oficial da Prefeitura Municipal (http://prefeitura.capaodoleao.com.br) abrindo-se o 

prazo para os candidatos apresentarem recursos, nos termos estabelecidos neste edital. 

 

8. RECURSOS  

 

8.1 Da classificação preliminar dos candidatos é cabível recurso endereçado à Comissão, 

uma única vez, no prazo comum de um dia. 

8.1.1 O recurso deverá conter a perfeita identificação do recorrente e as razões do pedido 

recursal. 

8.1.2 Será possibilitada vista dos currículos e documentos na presença da Comissão, permi-

tindo-se anotações. 

8.1.3 Havendo a reconsideração da decisão classificatória pela Comissão, o nome do can-

didato passará a constar no rol de selecionados. 

8.1.4 Sendo mantida a decisão da Comissão, o recurso será encaminhado ao Prefeito Muni-

cipal para julgamento, no prazo de um dia, cuja decisão deverá ser motivada. 

 

9. CRITÉRIOS PARA DESEMPATE 

 

9.1 Verificando-se a ocorrência de empate em relação às notas recebidas por dois ou mais 

candidatos, terá preferência na ordem classificatória, sucessivamente, o candidato que: 
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9.1.1 apresentar idade mais avançada, dentre aqueles com idade igual ou superior a ses-

senta anos. 

9.1.2 Tiver obtido a maior nota no critério de Pós-graduação lato sensu (especialização) 

concluído. 

9.1.3 Sorteio em ato público. 

9.2 O sorteio ocorrerá em local e horário previamente definido pela Comissão, na presença 

dos candidatos interessados, os quais serão convocados por telefone, correio eletrônico ou 

qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado. 

9.3 A aplicação do critério de desempate será efetivada após a análise dos recursos e antes 

da publicação da lista final dos selecionados.  

 

10. DOS CANDIDATOS PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS  

 

10.1. Aos candidatos portadores de deficiência física serão destinados 10% (dez por cento) 

das vagas do respectivo cargo, cujas atribuições sejam compatíveis com a deficiência de 

que são portadores, quando for o caso;  

10.2. Na aplicação do percentual a que se refere o sub-item anterior, quando o resultado for 

fração de número inteiro arredondar-se-ão as vagas para o número imediatamente posterior 

se a parte fracionária for igual ou maior do que 0,5 (meio) e para número inteiro imediata-

mente anterior se a parte fracionária for inferior a 0,5 (meio);  

10.3. Ao candidato portador de deficiência física é assegurado o direito de se inscrever nes-

sa condição, declarando a deficiência física de que é portador, submetendo-se, se convoca-

do, à perícia médica promovida pela Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste, que 

dará decisão terminativa sobre a qualificação do candidato com deficiência e/ou o grau de 

deficiência capacitante para o exercício do cargo; 

10.4. A não observância do disposto no subitem anterior acarretará a perda do direito ao 

pleito das vagas reservadas aos candidatos em tais condições;  

10.5. O candidato portador de deficiência física participará do Processo Seletivo Simplificado 

em igualdade de condições com os demais candidatos, ressalvadas as condições especiais 

para realização das provas;  

10.6. A vaga reservada aos portadores de deficiência física, não preenchidas por falta de 

candidato, por reprovação no Processo Seletivo Simplificado ou na perícia médica será pre-

enchida pelos demais candidatos aprovados, observada a ordem de classificação;  

10.7. Os candidatos que no ato da inscrição se declararem portadores de deficiência física, 

se classificados nas provas além de figurarem na lista geral de classificação, terão seus 

nomes publicados em relação à parte, observada a respectiva ordem de classificação.  

 

11. DIVULGAÇÃO DO RESULTADO FINAL  

 

10.1 Transcorrido o prazo sem a interposição de recurso ou ultimado o seu julgamento, a 

Comissão encaminhará o Processo Seletivo Simplificado ao Prefeito Municipal para homo-

logação, no prazo de um dia. 
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11.2 Homologado o resultado final, será lançado edital com a classificação geral dos candi-

datos aprovados, quando, então passará a fluir o prazo de validade do Processo Seletivo 

Simplificado. 

 

12. CONDIÇÕES PARA A CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA 

12.1 Homologado o resultado final do Processo Seletivo Simplificado e autorizada a contra-

tação pelo Prefeito, serão convocados os primeiros colocados, para, no prazo de 2 (dois) 

dias, prorrogável uma única vez, à critério da Administração, comprovar o atendimento das 

seguintes condições: 
 12.2 Ter sido selecionado e convocado pela ordem de classificação no Processo Seletivo 

Simplificado na forma estabelecida neste Edital.  

12.3 O provimento do cargo obedecerá à ordem de classificação dos candidatos, às disposi-

ções legais pertinentes e aos demais requisitos mencionados no ANEXO I deste Edital.  

a) ter nacionalidade brasileira ou gozar das prerrogativas do Decreto nº 70.391/72 e artigo 

12, parágrafo 1º da Constituição Federal;  

b) estar quite com as obrigações eleitorais, para os candidatos de ambos os sexos;  

c) estar quite com as obrigações militares, para os candidatos do sexo masculino;  

d) não estar incompatibilizado para nova investidura em cargo público;  

e) comprovar a escolaridade exigida para o exercício do cargo para o qual se inscreveu, 

conforme disposto em legislação própria;  

f) ter aptidão física e mental e não apresentar deficiência que o incapacite para o exercício 

das funções do cargo para o qual concorre;  

g) ter idade mínima de 18 anos;  

12.4 O candidato aprovado deve atender às seguintes condições, quando de sua convoca-

ção:  

12.5 A posse de candidato aprovado dependerá de:  

a) comprovação de cumprimento de todos os requisitos exigidos nas normas do Processo 

Seletivo, importando sua não apresentação em insubsistência de inscrição e nulidade da 

aprovação;  

b) comprovação de sanidade física e mental para o perfeito exercício das funções inerentes 

ao cargo, emitida por médico através de atestado, considerando-se que a inaptidão para o 

exercício do cargo implica automática eliminação do candidato do Processo Seletivo;  

c) Comprovação de compatibilidade de horário, em caso de acumulação legal.  

d) Cumprir as determinações deste edital.  

12.6 O candidato aprovado deverá apresentar no ato da posse, obrigatoriamente os seguin-

tes documentos:  

a) Cópia da cédula de identidade;  

b) Cópia do cadastro de pessoa física – CPF/MF;  

c) Cópia do título de eleitor e certidão de quitação eleitoral;  

d) Cópia do reservista ou documento equivalente;  

e) Cópia da certidão de casamento ou nascimento;  

f) Cópia da certidão de nascimento dos filhos;  

g) Cópia da carteira de vacinação dos filhos de 0 a 7 anos ou declaração de frequência es-

colar dos filhos acima de 07 anos até 14 anos;  
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h) Cópia do certificado de escolaridade exigida pelo cargo;  

i) Cópia da carteira profissional no caso de profissão regulamentada;  

j) Cópia do comprovante de inscrição no PIS/PASEP, exceto se nunca fora inscrito;  

k) Atestado médico admissional; 

l) Cópia do comprovante de residência.  

m) Declaração de não acúmulo de cargo assinada pelo interessado e em caso de possuir 

um vínculo empregatício, com acumulação legal de cargo;  

n) Declaração de próprio punho do interessado de não ter sido penalizado em processo de 

Sindicância ou Processo Administrativo Disciplinar no Serviço Público;  

o) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais do Fórum da Comarca, dos últimos 5 (cin-

co) anos. 

p) Numero da Conta Bancária Sicredi Noroeste. 

q) Cópia do cadastro de pessoa física do Pai e da Mãe. 

12.7 A convocação do candidato classificado será realizada pessoalmente ou por telefone, 

correio eletrônico ou qualquer outro meio que assegure a certeza da ciência do interessado.  

12.8 Não comparecendo o candidato convocado ou verificando-se o não atendimento das 

condições exigidas para a contratação, serão convocados os demais classificados, obser-

vando-se a ordem classificatória crescente. 

12.9 O prazo de validade do presente Processo Seletivo Simplificado será de dois anos, 

prorrogável, uma única vez, por igual período.  

11.10 No período de validade do Processo Seletivo Simplificado, em havendo a rescisão 

contratual, poderão ser chamados para contratação pelo tempo remanescente, os demais 

candidatos classificados, observada a ordem classificatória. 

 

12. DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

12.1 Não será fornecido qualquer documento comprobatório de aprovação ou classificação 

do candidato, valendo para esse fim a publicação do resultado final. 

12.2 Os candidatos aprovados e classificados deverão manter atualizados os seus endere-

ços. 

12.3 Respeitada a natureza da função temporária, por razões de interesse público, poderá 

haver a readequação das condições definidas inicialmente no edital, conforme dispuser a 

legislação local.  

12.4 Os casos omissos e situações não previstas serão resolvidos pela Comissão designa-

da. 

 

Figueirópolios D’Oeste - MT, 16 de Julho de 2015. 

 

 

 

LINO CUPERTINO TEIXEIRA 

Prefeito Municipal 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 01/2015 

 

ANEXO I 

 

MODELO DE CURRÍCULO 

 

 

1. DADOS PESSOAIS 

 

1.1 Nome completo: _________________________________________________________ 

1.2 Filiação: _______________________________________________________________ 

1.3 Nacionalidade: __________________________________________________________ 

1.4 Naturalidade: ___________________________________________________________ 

1.5 Data de Nascimento: _____________________________________________________ 

1.6 Estado Civil: ____________________________________________________________ 

 

 

2. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 

 

2.1 Carteira de Identidade e órgão expedidor: _____________________________________ 

2.2 Cadastro de Pessoa Física – CPF: __________________________________________ 

2.3 Título de Eleitor _________________ Zona: ______________ Seção: ______________ 

2.4 Número do certificado de reservista: _________________________________________ 

2.5 Endereço Residencial: ____________________________________________________ 

2.6 Endereço Eletrônico: _____________________________________________________ 

2.7 Telefone residencial e celular: ______________________________________________ 

2.8 Outro endereço e telefone para contato ou recado: ______________________________ 

 

 

3. ESCOLARIDADE 

 

3.1 ENSINO FUNDAMENTAL 

 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.2 ENSINO MÉDIO 

 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 
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3.3 GRADUAÇÃO 

 

Curso: ____________________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.4 PÓS-GRADUAÇÃO 

 

3.4.1 ESPECIALIZAÇÃO 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.4.2 MESTRADO 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.4.3 DOUTORADO 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

3.4.5 PÓS-DOUTORADO (PhD) 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Ano de conclusão: __________________________________________________________ 

 

4. CURSOS ESPECIALIZADOS NA ÁREA AFIM À FUNÇÃO  

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 
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Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

Curso / área: _______________________________________________________________ 

Instituição de Ensino: ________________________________________________________ 

Data de início: _________________________ Data da conclusão: ____________________ 

Carga horária: _____________________________________________________________ 

 

5. INFORMAÇÕES ADICIONAIS: 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________ 

 

Local e Data. 

 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do Candidato 
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ANEXO II 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

 

        

Abertura das Inscrições 5 dias 20/07/2015 a 

24/07/2015 

Publicação dos Inscritos 1 dia 27/07/2015 

Recurso da não homologação das inscrições 1 dia 28/07/2015 

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 29/07/2015 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito 1 dia 30/07/2015 

Publicação da relação final de inscritos 1 dia 31/07/2015 

Análise dos currículos / critério de desempate 1 dias 03/08/2015  

Publicação do resultado preliminar 1 dia 04/08/2015 

Recurso 1 dia 05/08/2015 

Manifestação da Comissão na reconsideração 1 dia 06/08/2015 

Julgamento do Recurso pelo Prefeito e Aplicação do 

critério de desempate 

1 dia 07/08/2015 

Publicação do resultado final 1 dia 10/08/2015 

TOTAL 16 dias  
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